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Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Proíbe,   no   âmbito  da  Câmara   Municipal   do 

Recife,   a   concessão   de   homenagens   a 

pessoas   que   tenham   sido   condenadas   por 

atos   de   improbidade   administrativa   ou 

corrupção, e dá outras providências.

Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a concessão 

de   homenagens   a   pessoas   que   tenham   sido   condenadas,   em   decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por improbidade 

administrativa ou corrupção.

 

Art.  2º A proibição a que se refere o art.  1º desta Resolução se estende a 

pessoas que tenham praticado atos de lesahumanidade, tortura, exploração do 

trabalho escravo ou infantil, violação dos direitos humanos ou maus tratos aos 

animais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de março de 2017.

Atenciosamente,

________________________________
Missionária Michele Collins
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Vereadora

JUSTIFICATIVA

A referida matéria visa proibir a concessão de homenagens, por parte da 

Câmara  Municipal  do  Recife,  a  pessoas que  tenham sido  condenadas,  em 

decisão transitada em  julgado ou proferida por órgão  judicial  colegiado,  por 

improbidade   administrativa   ou   corrupção.  A   vedação   também   se   aplica   a 

indivíduos que tenham praticado atos de tortura, de uso do trabalho escravo ou 

infantil, de violação dos direitos humanos, entre outros.  

A   iniciativa  atende  a  uma  importante  demanda social,   visto  que  nos 

últimos anos milhões de pessoas  têm ido às ruas protestar,  especialmente, 

contra  a  corrupção.   Isso  demonstra  a  altivez  da  nossa  democracia,  muitas 

vezes   atingida   pelos   recorrentes   escândalos   de   favorecimentos   ilícitos.   A 

população   também condena  os  maus   tratos  aos  animais,  a   exploração  do 

trabalho   infantil,   entre   outras   práticas   consideradas   danosas   para   a   nossa 

sociedade.

Ante   o   exposto,   solicito   dos   meus   ilustres   pares   a   aprovação   deste 

projeto de resolução.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de março de 2017.



CÂMARA MUN IC IPAL DO RECIFE

Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins

Atenciosamente,

________________________________
Missionária Michele Collins

Vereadora


